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Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para realizarem as 
atividades permanentes de cadastramento e atualização de dados de 
servidores municipais no Portal do Gestor do Tribunal de Contas do Es-
tado do Acre, nos vínculos “Responsável por Delegação”, “Responsável 
por Atos de Pessoal” e “Membro de Comissão de Licitação”:

Substituto Eventual.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ada Barbosa Derze
Auditora-Chefe

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DA PREFEITA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, CAPI-
TAL DO ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar o deslocamento do Secretário Municipal de Infraes-
trutura e Mobilidade Urbana, Valmir Alexandre Médici, no período de 

Senado Federal e pela Secretaria de Coordenação e Governança do 

-

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 03 de março de 2021.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA DE RIO BRANCO, CAPITAL DO ESTADO 
DO ACRE, EM 12 DE MAIO DE 2021.

Prefeita de Rio Branco, em exercício

a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARI-

ACREBRASIL CAPOEIRA.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ES-
PORTE E LAZER GARIBALDI BRASIL, no uso das atribuições que lhe 

pelo item V, artigo 8º, e considerando o inciso VI do art. 2º e o art. 61 da 

Art. 1º. Designar a senhora AURILÉIA LIMA DE OLIVEIRA, CPF. 
-

DAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER GARIBAL-

ACREBRASIL CAPOEIRA, através do TERMO DE FOMENTO número 

com aulas on line de iniciação básica de capoeira aberto ao público em 
geral, através de aplicativo de redes sociais facebook. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Rio Branco, Acre, 12 de maio de 2021

Diretor-Presidente

O Secretário Municipal, o Diretor de Gestão e o Diretor Operacional da 
Zeladoria da Cidade de Rio Branco, no uso das atribuições conferidas, 

Considerando a necessidade de disciplinar a gestão documental e o 

-

acrescentar os parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto, passan-
do a vigorar nos seguintes termos:

Art.1° - Os procedimentos administrativos internos deverão ocorrer de 
-

tuições, solicitações de munícipes, requerimentos de servidores ou ex-

Art.2° - As unidades administrativas internas deverão proceder através 
-

Art.3º - Os processos administrativos deverão conter, em cada volume, 
termo de abertura, carimbo e numeração de folhas, carimbo de “em 
branco” em páginas sem conteúdo, certidão ou termo de juntada e ter-

Art.4° - O processo administrativo inicia-se a partir de Comunicado Inter-

-

Art. 6º - O prévio empenho à realização da despesa ocorrerá através 
-

-

pela execução do contrato contendo nota de empenho, solicitação de 
pagamento, com a respectiva medição ou ordem de entrega, certidões 

-

-

seguida, o processo já registrado e autuado será remetido ao Diretor 
-

processo à Assessoria Jurídica, para dizer se a forma de prestação 
dos bens ou serviços estão ou não de acordo com o Termo de Re-

Art.8º - Constatados erros de cálculos ou irregularidades, deverá o pro-
cesso de pagamento ser imediatamente suspenso, comunicando-se o 

terceirizados, que trabalham na sede da SMZC, deverão ser diariamen-

§ 1º- Os trabalhadores de trecho, que trabalham em aterros, cemitérios, 
ecopontos, varrição, raspagem, retirada manual, limpeza de sarjetas, 

limpezas de praça, parques e jardins, bem como encarregados e agen-
-

administrativos, lotados na Diretoria Operacional, Departamento de Ze-
ladoria, Divisão de Varrição, Divisão de Desobstrução de Rede de Dre-
nagem, Divisão de Roçagem e Capina, Divisão de Coleta de Resíduos 

de Aterros de Inertes, Transbordo e Triagem, Departamento de Serviços 
Cemiteriais e Funerários, Departamento de Iluminação Pública, e Agen-
tes de Portaria, será exercido pela Diretoria Operacional, que remeterá 

administrativos, lotados na Diretoria de Gestão, Divisão de Execução 
Orçamentária e Financeira, Divisão de Gestão de Pessoas, Divisão de 

Manutenção, Abastecimento e Reparo, serão diariamente assinadas na 

§ 4º-  Eventuais faltas no período entre os dias 26 até o último dia útil 
-

Art. 10 - Os processos de pedidos de férias deverão ser submeti-

funcional, certidão discriminando o período e requerimento assinado 
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Art.11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,   
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Joabe Lira de Queiroz
Secretário Municipal-SMZC 

Marcos Vitorino
Diretor de Gestão-SMZC

Cícero Jean de Almeida Rocha
Diretor Operacional-SMZC

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

-
co para SRP acima mencionado que teve o Aviso de Licitação publicado no 
D.O.E. nº. 13.044, pág. nº 109, do dia 14 de maio de 2021, e na Internet no 

de Caminhão basculante - Truck, com condutor, em caráter não eventual, 
para atender a Empresa Municipal de Urbanização do Município de Rio 

Leia-se:
-
-

As demais informações permanecem inalteradas.
Rio Branco-AC, 14 de maio de 2021

Aruza de Abreu Sarkis

Decreto Municipal n° 662, de 10 de março de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: eventual e futura contratação de Pessoa Jurídica, para a aquisição 

31 de maio de 2021, quando terá início a disputa de preços no sistema 

Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a 

-

Rio Branco-AC, 14 de maio de 2021.

Maria Cristina Soares Rocha

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO - EMURB 

Extrato de Termo Aditivo 
Nº do Termo Aditivo:  Sexto Termo Aditivo 

pessoa física Alessandra Cristina Cunegundes Silva Lima

Objeto do Aditamento: Fica prorrogado até 31 de agosto de 2021 o pra-

de Despesa: 33.90.36.00.00.00. Fonte de Recursos: 110.

Signatários: Pela contratante, Diretor Presidente, José Assis Benvindo, 
e seu Diretor Administrativo e Financeiro Carlos Lourenço Rabaçal Pin-
to, e pela contratada Alessandra Cristina Cunegundes Silva Lima
Data da Assinatura: 26 de abril 2021.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Objeto: Aquisição de Baterias Automotivas 

-

Signatários: Pela Contratante, o Diretor José Assis Benvindo, pela Con-
tratada, Sr. José Carlos Garcia Saldanha
Data da Assinatura: 03 de maio de 2021.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEXTO 

A Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco, através do seu 
Diretor Presidente, vem tornar sem efeito a publicação do Extrato do 

José Assis Benvindo
Diretor Presidente 

PREFEITURA DE RIO BRANCO

-
-
-

EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO DELIBERATIVA E CONTROLADORA 
DAS AÇÕES DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CMDCA DO MUNICÍPIO DE RIO 
BRANCO, ESTADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, REGIMENTAIS E, 
CONSIDERANDO 

Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, e 

CONSIDERANDO
-

lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme a 

X - dar posse aos membros eleitos para o Conselho Tutelar juntamente 
com o Prefeito, declarar a vacância dos respectivos cargos e convocar 


